
prefeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto :N.°59 
"DISPÇE SOPRE A ABERTURA DO CRÉDITO ADI 

- CIONAL ESPECIAL" -Cr$-100i,000,00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiça'es'legais e considerando as disposiçSes da LEI ne 

09/72, 

DECRET A: 

- Fica, no corrente exerCício financeiro, aberto 	o 

Credito Adicional Especial do valor de cr$-100i,000,00(cem 	cruzeiros),des 

tinado a manutençao dos Ginasios de Perobal e Serra dos Dourados. 

EDUCAÇXO E CULTURA  

Ensino SecundDio e Normal  

3.2.0,0-62 - Transferencias Correntes 

3.2,  1.0-62 - Subvençoes Sociais 

Subven4o aos Ginesios de Perobal e Serra dos 

Dourados,J.!0W 	 Cr11-100¼.000,00 

Art. 22 Como recurso,-fica reduzida parcialmente a seguinte 

dotaçao do orçamento effi vigor: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS  

Div. de Pav. e Combate a Erosao 

4,...(42.0- 94 -Despesas de Capital 

4.1.0.0- 94 -Investimentos . 	t.. 
4.1.2.0.- 94 -Servi. em Reg. Prog, Especial 

Obras de asfaltamento e combate a Erosao, 

• CrS-100000,00(Cem mil cruzeiros). 

Art. 32  - Este Decreto entrarA em vigor a partir da data de 

sua publicaça'o, sendo revogadas as disposiçSes em contrArio, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Município do Es 

tado do ParanA, em 17 de maio de 1.972 

JOAO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/ocs. 
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